
Advogados
pagos a dobrar
emjulgamento
comparagem
para almoço

Justiça Acórdãos daRelação dividem se
sobre pagamento a defensores oficiosos
Ordempediu uniformização no Supremo

Os advogadosoficiosos através da
sua Ordem consideram que de
vem receber por duas sessões
quando um julgamento é inter
rompido para almoço e decorre de
manhã e de tarde A dúvida sobre
se éumaou duas sessões existe de
vido aumvazio legal e os juizes das
instâncias superiores dividem se
nas decisões a reclamações apre
sentadaspor defensores oficiosos
Só noTribunal daRelação do Porto
foram proferidos este ano pelo
menos quatro acórdãos sobre o as
suntocomtrês adecidirem quede
vem serpagos por duas sessões e
outro a seguir posição inversa ape
nas umasessão

Adivergênciapode ficarresolvi
da com afixação dejurisprudência
pelo SupremoTribunal de Justiça
AOrdem dosAdvogados defende
que sejampagosporduas sessões
Mas há quementenda que seja só
poruma Por isso foi suscitado ao
nível do Supremo auniformização
de jurisprudência disse ao DN o
bastonárioGuilherme Figueiredo
Para os advogados são duas ses

sões Se umjulgamento tem ses
são um dia de manhã e depois
prossegueno dia seguinte dema
nhã os advogados oficiosos são
pagospor duas sessões Se essases
sãodecorrernomesmo diamas de
tarde não deixa de ser outra ses
são afirma o bastonário

No último acórdão proferido a
8 de novembro aRelação do Porto
concorda ao dar razão a defensor
oficioso que reclamou de umdes
pacho doTribunal de Penafiel que
indeferiu o seu pedido de paga
mento por duas sessões após jul

gamento que decorreu demanhã e
de tarde com intervalo para almo
ço Pornorma a decisão por defei
to que é seguida namaioria dos tri
bunais segundo explicaram advo
gados é pagar apenas umasessão
E o funcionário judicial quedefine
isso como um ato de secretaria se
guindo diretivas do Instituto de
Gestão Financeira eEquipamentos
daJustiça organismo que realiza os
pagamentos do Ministério Quan
do o advogado discorda reclama
paraojuizque dirige o caso Neste
caso a reclamação foi rejeitada

O defensor recorreu àRelação
onde os desembargadores elenca
ram vários acórdãos que desde
2014 se têm dividido sobre o tema
Existe umvazio legal sobre este tipo
de pagamento devido à revogação
de um artigo numa portaria de
2004 em que se define os honorá
rios devidos adefensor oficioso

É nosso entendimento que
tendo presente o princípio da
igualdade não se justifica que se
considere estarmos perante duas
sessões quando uma audiência
ocupe a manhã ou a tarde de um
dia e amanhã ou a tarde de outro
dia ejá se considere estarmos pe
rante uma única sessão quando
umaaudiênciaocupa amanhã e a
tarde de ummesmo dia concluí

ram as duasjuízas daRelação que
decidiram sobre o caso ordenan
doo pagamento de duas sessões ao
advogado oficioso que se queixou

Muitos nem reclamam

Hámuitos advogados quenem se
quer reclamampelo que estarão a
receberapenasumasessão emjul
gamento com intervenção dema
nhã e de tarde Não haverá assim
muitos julgamentos com sessões
demanhãe de tarde apontaGui
lhermeFigueiredo Nem o número
de defensores oficiosos a participar
emjulgamentos comduplasessão
diária será muito relevante para
que as verbas destinadas a apoio
judiciáriomereçamumagrande al
teração se aposição de pagar duas
sessões porjulgamento de manhã
e de tardevingar A tabela de ho
norários depende do tipo de pro
cesso e de diligência No caso de
sessãodejulgamento umdefensor
oficioso pode receber 72 euros

O defensor oficioso é nomeado
por sorteio pelo Estado parapres
tar apoio jurídico a pessoas com
poucos recursos económicos Em
2016 segundo os números do Mi
nistério da Justiça foram pagos
59 4milhões de euros emhonorá
rios praticamente o mesmo que

foi despendido no ano anterior
No Sistema deAcesso ao Direito e

aos Tribunais que define quem
deve receber apoio e quem irá
prestá lo estão inscritos mais de
12 mil advogados

Desembargadores divergem
Emdefesa do pagamento de ape
nas umasessão porjulgamento de
manhãe de tardehá dois acórdãos
daRelação do Porto umde junho
de 2014 e outro de março deste
ano Em ambos os desembarga
dores recordam que a eliminação
da nota ver caixa relativa ao pa
gamento de compensações de ad
vogados emprocessos Desta si
multânea revogação resulta que o
legisladorquis afastar a interpre
tação de que decorrendo a au
diência durante todo o dia com
interrupção para almoço deverão
ser contabilizadas duas sessões
uma de manhã outra de tarde
Em sentido contrário hápelome
nos quatro acórdãos de tribunais
daRelação a concluírem que éjus
to e legal opagamento de honorá
rios porduas sessões como seve
rificanos acórdãos doTribunal da
Relação de Coimbra de outubro
de 2016 e três da Relação do Por
to proferidos em 2017

Vazio legal
criou o problema
O atual regimede apoio ju
diciário resultadaLei de
Acesso aoDireito criadaem
2008 que revogou anota
1 da tabeladehonorários
paraaproteção jurídica de
umaportariade2004 Foi
repristinadaaportaria sem
ainclusão da referidanota

que dizia Considera se
haverlugar a nova sessão
sempre que o ato oudiligên
cia sejam interrompidos
exceto se tal interrupção
ocorrer nomesmo período
damanhãou da tarde Para

juizes que têmanalisado as
queixas dos advogados tal
significaque a lei purae
simplesmente deixoude
preverqualquer critério
para adeterminação do nú
mero de sessões de cadadi

ligênciaprocessual Por
isso a divergência e os re
cursos atribunais superio
res paraclarificar quantas
sessões devem serpagas
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